
 A U T Ó G R A F O   N.º 67  /2023.

Institui  e  inclui  no calendário de eventos do Município de 

Pindamonhangaba o DIA DO PRODUTOR RURAL, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 28 de Julho.

(Projeto de Lei n° 147/2023, de autoria do Vereador Norberto 

Moraes)

A Câmara  de  Vereadores  de  Pindamonhangaba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  aprova  a  

seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município o DIA 

DO PRODUTOR RURAL, a ser celebrado, anualmente, no dia 28 de julho.

Art. 2° O Dia do Produtor Rural tem por finalidade promover a celebração de um dia especial e  

festivo em homenagem aos Produtores Rurais de Pindamonhangaba.

Art. 3° Nesta data poderão ser realizados eventos e promoções junto à população, organizados em 

parcerias com interessados nesta questão, tais como os demais órgãos e poderes públicos do Município,  

além de empresas privadas.

Art. 4° No Dia do Produtor Rural serão realizadas homenagens e celebrações que ressaltem a 

importância dos Produtores Rurais de Pindamonhangaba.

Art.  5°  A  comemoração  consistirá  na  entrega  anual  de  duas  homenagens  pela  Câmara  de 

Vereadores de Pindamonhangaba, por meio de Diploma.

§ 1°  A data  da  entrega dos diplomas será  marcada no  mês de  julho pela  Mesa  Diretora  da  

Câmara.

§ 2° A entrega poderá ocorrer nas dependências da Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba,  

ou em eventos organizados para a comemoração desta data.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 11 de julho de 2023.
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Vereador Norberto Moraes

Presidente 

Vereador José Carlos Gomes - Cal

    1° Vice-Presidente

Vereador Rogério Ramos

2° Vice-Presidente

Vereador Marco Mayor

1° Secretário

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

2º Secretário

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

R
ED

AÇ
ÃO

 F
IN

AL
 - 

PL
O

 N
º 1

47
/2

02
3 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

AR
C

O
 A

U
R

ÉL
IO

 D
E 

SO
U

ZA
 M

AY
O

R
 e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

EA
F-

2A
B7

-A
37

D
-8

6D
0

Pag. 2/3



R
ED

AÇ
ÃO

 F
IN

AL
 - 

PL
O

 N
º 1

47
/2

02
3 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

AR
C

O
 A

U
R

ÉL
IO

 D
E 

SO
U

ZA
 M

AY
O

R
 e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

EA
F-

2A
B7

-A
37

D
-8

6D
0

Pag. 3/3


